
AR IGO 2 c

OPULAR

Lei n.0612008
de27de MaIo

ESTATUTO DO REFUGIADO

e- re ui r a i ua·

PAR

1..'<I.~,,[·I'IC

ASS

dO ti EsI.;du I o..

P
d

As Ibleia N;!Içllln I Popular:

I.ol n. 6J2001l.



\
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ARTlG03.

A1lTlGO ..

CUI3~;joOe ~n.ticlo do Eslalulo de Rolugil!kl

O] Heg'tl!.O" voIunI3"I'"lCrle • eslabeleceu-se nO
lIall q... d<lucou 00.0 fo'. do 'I"al IlIlllnaneo;e" com
'ace,o ee 58' lI"segu'lIo,

ARTIGO 5

ARTIGO 1 ,

Processo Prbío da Elpulslo

1 A e1puldo do 'efllg'ado nas eondk;ôes p,eclsadas
no afllÇO S', 16 lerA luga, em Ilueuçlo de U"''' d>CJSllo
lornada de conlorm'flaoe com e lei

2 O Re!"iJ'ado cie••" salvo razões lI'fIlIe'OIus opo.
nenlcl, IOfnea., p'OVIS oas Suis alegeções. pooendo
laze'-SI rep'esenlar para esse .le,to perante uma a"IO-
"daoe compeleflle ou perante \I~OuVlnal peSSGilSes~
cialmento desognaOas autOfldade. compelente

3 A G"III"·6II..u concede ao Rel.Jg<a(lo !eleMM; nOI
nUl"''''OI entema'IlI. um P'320 'alo.âvel pa,e I~e pe,m1l"
lral,a, dele lazo' adn'IJur regul.rmente nu'" ""IrO Oa;l, l!O"

cando dura"le UM jlf'lO. aphcll umil mealda oe ord....,
m~ma QU" julga' pefl'fllnll

2 O temlO -"Onle...- IpllCa·SI as "Onlti 'as lerTeslrOI
aOI porIOI me"II!'!OI. aOI iOfOPll,tO. O aDI l,mlleS das
éguas le"'to~1S Oe/enldas pela 'egllliç.aO C"" vIÇo, na
G~",e-8'ssau

ARTIGO 6'

b.eepçio ao princIpio d. nlio upulsio

I A expulslio do Tenl16rio da Gulné·8,uau da pessoa
'I"e se enconlra ral cond'Çiloes 00 AJt' 2·, n • 1 t polS,••1
rn se<;lll,nteo condfÇÕll'

el Se I\i stnu ,nOes Objf!cllva. para o:o......a.'a' ..
oessoa como "m pengo pa ra a sogurança da Gu'·
nll-B'ssau.

bl Se lendo lido oblllClO d" urna c()I'Io"niçâo de~·

/'ll,ve po' ClI .... paflleu'a,menle gr....e e ela
eonS\Jlo/i lima ameaça pare comunodade da Gu ...
ne·BISSlIu,

ARTIGO SO
Enl'ad. Illgal no T1"ltór;O Nacional

A Pessoa que SI ..ncooue nas condIÇÕes do an'll0
2", n' \ e Que se acl11 ,legalmanlll"O pa;l, nih"l! sanClo,
nadll por ler ertrildo eJ ou peftf:aneCJdo Ilega1mentlS no le,·
'OÓllO, sob res,'va de se ap,ese~ta' oe~lro \fe u's mISsas
Junto d" COIm""'O N"Cional paull1l,!ugl3dos e oesl0C3d~

III:...nos tOIROI explicando as ,azOes oe "lraO' ou estad,.
reg,1

Principio de n50 repelimenlo e de n'o hpuldo

Apenoa que se enaontra nas conOlçbel do ert'go 2 o ,

n' I ou que pede p,ote"ç~o na F,onte"a n60 pooe seI el
puls.a "'1IC"Ca ou sef oll~cto fie qua'q".. ouva meflOla que
a oll"que a hCllf ou regresla, ~o 11I9a' do 10"'16'10 oe Que lu·
g"á Delas razOes cons:anleSlIOafl'90 2 ,n' I alínea")e
b)

OiI,u II" cane!",,' 01 ao tClçtc da p,esenle lei II.... '·
que'peu~que

/I) 1leç'.rno" volunl,lfOamenle, ae novo, oa pfOlacçAr!
elecllva 00 paIS de q"e POSSUI li Rll:II!nahOaOe

b) Tl!"!lllpel'tlodDa~e. te<:lJperCIu·a YQ!unlilna
e e~eel""a'fl(tfl!ll,

c) AaqUln .. u"I<I nova llaCionallClaae e que 90za oe
plll!eeçAo e'eel'v, do pais oe qUfl allqu"'u •

~-

Eu lu s~o doE$ !alutode Refitg iailo

t ,,>clulo"do oon...·'CIO 'lO Es:atuto l!1! Reluy13ll0 na Gu,·
ne.&'n;ru, 'lua llUe< peuOiI DO quem se rcm sé""s raz6es
tepenU'\lOO

\ CO.... !..u aclos g·.'UCO'\lr' ii "'lle'JM!fldênoa li SQ~.

rMia da Hcpublt<:;l oa Gu;I!é·B'uau.

2 eoma:eualrtle COI'I·a.~.a'.....e oe llUf!f!a 0\1 COlllfa li

~""'an,daoe no Gerllgo do. msl'ume"IO" ,n!e!nac,an;:o s

e1abD'alJ". p~'a p,ever u o SOIJ5'ÇOC. 'elal Viii a ISSllS cn·
~

J Cn",elc" ..mcume grave oe aellto comum lora lia Hep".
b a lia G" nll·B "UlI Inlc. lIe SDf .am,bIlo como ,elu'
9,ailO

4 To"'o,,·sa Clllpa<lO de oompotlame~tos coo\,;inos
aol (lCleçllvOS e puna;p 01 tias Nações Unidas II da Unl"O
Alna3na

8<:onleClm<lnIO "UCl !>e.lu'l)e !lra.emente. em parle

0'"' 10'iilmenle ii o.dem Illlol.ca do se .. pais de CIngem

Ou 00 pa;$ de pOSSUI a naCIOnal Q,10e e obf~ad. ii

OOa"aOM' ii sua ruo<jfn:;lll ~"b,l"all'>a'a o'ocu."r
'Ç~10) "." Dut.O I,,~a' fo'. do SIlU P"'s dll 'l"glm O<J

<10 oa.s oe que po51~' II nat'Onahl!aoe.

tl FOI recon~<le>da ReJugt;llfa 50b (I ma~calo dO UNo

""'1 Pa'a o ~!laoo\o es:ral\lje.o que poss,,' maiS de ",,,,a
McroM';dloe, ii I.presúo ·Pai. CllqUI possui ii lIacoo
na 'cld"· .'Sói cada u"" dea palsu de qUll es~ oess08 POS
5'" ii rulCJOr.;)"Cade

I
e) As c',cuns!an"r,u pe'''s q.."s ~; 'eClln~eGlllo

\

Ro~"glldo. tlll...a'a"l ne el SI"

2 A~:açtc oe e1aus"'a de ctlsa<;olio O'"""sla na 111;
ea e o~ ',,-e'O aqe"o' aevera ,moe,abv/lmen!1l se,
'ee, ma~ o' 0,"00'" do alIo CO"""5""IOO dali Naçou

s "a'a ns Re' IJ a:lol
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li O, al\lC do SeC'Cll'''' ()ecuti,O. equ'Pll'.do. O'rl< .

~Go",

10 Compele ao $00'el0"0 Executivo III'" 05 Reou.
te. """"..._ , "ance~os e PllU'mol""s 'n'C'rn3fldo (I '.1,."..
If ~I h tela li ISUt>e11Kel 1l5l1lÇ~ e~t'e (I Go •••tIO • (I .'1"

ComISS~II8dodas NaÇÓcs Untt:Js P<'" Rejug ~dos

• I .\ e.o~c'açao do 5ftl'Ieta,oo E<ceu; vo <kI CNRO pelo
l.',~ SUo, di lu" a SÓ cleco"ttr. ela CQn~e""çlio oer ~ ,,,.
por 11m I',bunal po' cllme dll CfrUpç~(l acttvo. por peculato
e ,. II por IUsflnc. ll'OiClnliada PU' mil'. oe luse"l' doas

12 li.. C'lI:lD e aul, 'lOma " .. gU110 cJos ful'ld<ls doados
lX" IIIT J 0'11"" zaç;lo pa IS 01/ (l111Ioula,es "0 Amb,to de um
pa"..''''a{·M'0100"8 i serdo noe":""! (I abulIado a "Wesen·
lar d~ ',I" M'" da lute a os ,elatono. lias aUll':or,u le las
Gller pela fnS~lulç.1o ll(laOara, qU(lf pelo uibunal de contas

SECÇÁO

COMnE DE RECURSO

ARTIGO 13·
C_derecu~

1 O Co~ht~ <II 'CCU'!>ll tom~.te l.amln., O. IICU,..,.
COfluaa$tlecoisOc'o da com'.s.aa 'l.aClOl\al pa'a O' Relagi;)~.

7 O Com II <1C 'Kl,>I"MI ~ Ilfe.,dldo PO' ;1,to m"StSl,aclo do
I: I'\I~leT'Q ounl,~ e I USISlldo PO' doi. maglsl"'d<» ,n(l>l!I'
la:loSpeiO:;(Inwl'lOMIf"" ""UllInag . al .....a d ,all~

'" _.001 pelo \l''''lIltt oa J~sl ça

ARTIGO 1~'

~IHnunüdoACNUR

O Rep.esanlJnto do AliO Com'SSar18rto das Naçoel
l:~'(la' para r>s Rlluç'~~os pode tomar parte 1'1815 rIU"'ó.,

~a C"RD (la<>OQ I S\AOll"',lkI. m"~. S"fll d..""o ao \fOro

:I O IolCv'uMtanl1 do ACNUR 1>0<10 tonsulla, lod(l8 oS
:Wace»O' n<:lu";!! c' dOo;umefl!Q, çonl dftT\CJ"",. dUTanle
dne~ro·~. 00 procuso. lanlO na p"C'le.'a ,nsl;\ncl8 corno

em fec~"O

3 O Ret,nenla,:cdCI ACNUR pode da< I ~"I O;l"..;kI1

CNRD, 80 Com te do ROCOf5O. ao M,mstlmo da lutela, GUI' por

wa '" c.a:.. , ~ufof aptdIdo de una desr.u aU'''''diode. dMóI
'ue 'I.i~ po~~a em clusa I '\()t>t!,arll.a Ca G~ ~-B.ssau na

mal"""

C4?IIUlO
PROCESSO DE PEDIDO DE ASILO

SEcçAo I
PRIMEIRA INSTÂNCLA

ARTIGO 15·

1 ., peOJeO de ,. sWuto llt! Rl!lug.aoa e ntllXI<ll.co lU"!Q
(la C"",,C ,&t'....ls (\O se.. Sealta"ltdO E.ee;"•...-o I

:I 10<.0 lronlC"llI a oed,da <II' ESlalu!o de R~I"SI·"do'

1.<>CiIofJOO ""'Q das o.- e03Ç6es Se<:cw'<.!>1 e' 01< ReO"'''''
S"".o<;c de ES1:""SC 'aS I F'c"'~,r~$

3 Denl'<l dos 71 II IS a Deleiaça"!le M'9'aç30 ti Fron
leltas pede O' da<Jo>.~ .. OO reQu","!"leOO Eslaluto de
Retlllliado. 'ec'lle lrIfI3 .eta (p<oc;e,'IO VlrbaI) so~re 8S .~o...
que mO"I'Bre o requcr_",,,nlo l~d,dolde Esl8'.ulo do Relu

giadoe ~< enta O'f!CI"",cnw pa,a " Conll5-S3O NaUlnllI p;If'os.
Relur;,aoo Olslocados internos

4 O'm"o doo 21 d,as de enlreV'''a a Oel"oa<;:lo RegIO
nal dos Se...-,ço. Ce 1.l'i'lIÇ4o !lI'" remlte, PO' lSl;r,to O
pla<:esSO verball(l.Qos_e"jeo Seaetano EUG\lII"O da CN.

""5 A CNRO auavh do Sec,etanlldo heçutovo, remete

ao 'eGuo,enrl do EstatutCl!le RefuO'Bd<!, um IOrmuI3'''' que
es'e 00"1 p<eencllet num prlLl'O ma~'rno de 1S ~as II çontar
c a <lata de MI reg I e ,ece;>çJCl CCl rr.e.ma,

6 Ouranle o pe1'Odo di dU'a~odo p'oce.... ".eque_
rente pcomllfleCe hrl podenllo<:ltwlar sem Imf'HI mlnlCl
nc \"'"t6';o nClclDf'lal

ARTIGO 16.'
Inotruç;'o do ~;<lo

O pCl"d>do de ESlalulc de Rel"glldo • lltnbuldO. Um 1M'
pecrClr di Com,s.s.» Nlc>o"al para Rellli'alloS GUfI t(lnV<;!
ta o re<:;ue'eml noS 8 dLas slllll,nte•• 'eCl!~ do IOf'
mulil"Cl llf! de~e'''''''~oe ElI.al..lD de RC!lug I<laS

2 O IMpeçlClr t<ltWeraa conhdu"C1I!ma"te ~m ore·
~ue'e",e dO ESt31ulCl De Retug,aóD scbre IS '8.l6ea !lue
moI< ta'llI'IO pedodode eOlllUlO de Relug.ado

3. Ou'anle 8 ontre...ta Orequerente podei de.e rornecer
lo\kl. os elemlntos em Sul posse em apoIO 30 seu ped,do

4 Cada If1UIVl4la fe,ra • ped,do do Inspeclo, ou da
leque,enle f: relatada numa "",a (prClCesso Verllall que deV1l
Slll' ~muno(.<lCI • Com,ssao Naç,onal para Relugiaoostl"'
leI <l81 ""'IsOes 1m queo requellml~tova, ser ...al,sado

5 II Cnml,$ãO NaCional pa,a Rlfug'adol 'eune-SI
crd""ll".mIlnte sob a convoeaçàO do seu PllSldenll p.all
Ina ,,"dot~enmcnl"".ouy,'ldo" Sft<;'llâna bea>l,VO

6 Sob 5Ohcnaç'Cl anlK,pad. 00 'equere<lle (\O Estll
MO di Rel"!l,afla, uma"'Il~n~~nJoGovEna~nlaldi
d,r ••tCls humano. pQ1ler'/l!pruo"ta-1o 1'10 mamemo de 3n6_

l,stIllo pedIdO do EllaM\) <le Rol"!1l3do

1 A sOl'ClI8Çào roll"~ no nUmMO a"leno' ae.e",
du,y,do. pOl ascriloac pres,donte da CNRO 1 d,u ,me. aa
.nâh.e do p,oces... de "'GuClflmenrn (\O ESlatulo de Relu-...

ARTIG01TO

Meioo;deP,ova

TOllo~ o. "'0101 dO PfOvl sAo aClltu na p'oce..o o
llasClllm·,e "Cl. pnnç,p",. Ce 1I1"~1 'd3de • de lI.notlClO

(le C1u'o:la ~Ul! e:on 1'<1<'0 'lqua'."le do Estalulo de--

I

I
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AATIGO 18'
Qe<:I»odaCHRD

Ad~. IOm,r pelll Com.s..:lo H_...l Pl'" Rafu
i'aoos e Deslocados de... ser fundamentada I ootl,cada
ao RCQUIl.enle de Esllltu\o6e Refugiado pelo PrttSldente da
CNRIl

ARTIG019'
Autorlzaçlo do oslada temporlrla

, Ao OLtavo d,a de 'elli~to cI ou de introduçào do pedido de
Estaluto de Rcl"!liado. o Se.:retarladCl ExeculJvo concede ao
reQuerenle. um certll,cado de enlJ"9a de pedIdo. passoas
mllole. Sendo os n\fInorU lnexados nos clrhkados
dOal'll', tutosesou ouuo. nu lOnaS inst'IUlcaS

2 O cel1J..~C&do de perman!llCIa emlllOo co'" o ltll\b.e
daCNRO. eq.....aie .auton2lçJlll deestada tempo<iN

3 O.equerefltedo EstaMo de Refugiado podIfatiltular e
Instal..,se I""emenl' IlIlIlOdo Olem16no NICIOnl1. sob IS

rese,.as 1lIS!"uidas pela regulamenlaÇ<1oaphchel em ma
t/lna da segurança

• O documento emitido pelo Secretariada Elecutovo /I

valido pai sois me.U e renovilvel por tantas vetU quantas
neceuâ"IIS alé que uma decisão definitiva '1I1a tomada

ARTlG020·
Out0'1la lIo EstaMode RefugIados

A dlOdoo da Cam,sUo Naaonal pala RetuglaóGl ~

lla",m,'oda. ])Or esa,lO, pelO Sectet;\o(l E:xea.t,vo ao L!;tU5

\la Ca h/III'" ,.ue a hofllllioga ..ua"h de um cIiIsplCho num
palO da 72 ho,as

ARTIGO 21·
Oocumentos oulorll'dosao R~uglado

1 ACNRD passa iKI R,,'uglado reconhecido conformando
a deCiSão de um certificado roconheclmenlO do est8lUl0 de
Aelugiado. assinado p.elo Pres>l!ente da CNAO

2 AComlSSOO NaClonalpa,a Refugladoem"e umclftao
di Identlllade de Rllug,lIÓO cgnlirmando a lua qualidade

de rlS>den:e permanentl I asSlllaclo pela mIIllSUO celutN

SECÇÃO II
EM INSTÃNCI'" OE RECURSO

AATIGO 22·
lntroduçlo d. recurso

Em CISO de rell'ÇaO da pedido de Estalulo de Refu·
glldo pela CNRD. o ,.querenle lem ° d"a,la di introdulir
um ,acurso nos 30 d,as após a recepçlio da nollflcaçAo da

de<:ISAO d" reje'l;3o

2 O recurso e anCereç"éo ao Com,tA ae Recllrso paI
'ntlrm.a,o do Seuetaroaao E~ecutTVo da Com'IUo Nac.io
nall1alll Rlt "'9'ados I DIs.IOCa;dol

_____--'5

ARTIGO n·
1MtrvçloodoRffi.lrw

1 O SecrewiaOO ExeculJYO da Ca"",ssio Nlaonaf para
Rdug'lOOl retranltfltl dentrodequlltl:e dias o proeesso Co
'!!querente 8lI COlllJlillHl RKII1SO. podendo ISll an(!xar
qua.sqlllr no"OS6ocUmlntOI irte.s ao seu pedido

2 O Requerenle pode f'ler se represenfar por pe.soa
Ilngular OlllXl' lima orgalll18çlo nlio governamental de di
reaos humano. que satisfaz as condiç~es legais de e~istén.

cil peranle o comIté de Recu'so apo;anclo; por eu,ito. o
lell recllrso contra 8 dll(i5ao de relelçtlg

ARTIGO 24'
Declslo doCO<1IIte

I O Comol~ Ce Recurso torna..na deasto apõs ler ed-
lIl>IIaelo to<los 01 ele<lIenlOS lIo pous"" sendo poltl!l'llll
merltlllomolotlada~ JollM.Ito ela tLrtela

2 "'p.ovldo° rac"'so, o eand,dato a ,e!""'ldo ~ const
Cerado benetociâno do. dirlllOI prev,stOI no Irlogo 2t "
n • 1di presente III

ARTIG025 •
Autorllólçlio de estada tem porá ri a

Ao lnt,oduzir o Recurso; o (aQlIe,ente deve receber
cio Secrlta"ado Eucutlvo de CRND lIm documento confor_
ma I\ÓO II ",traduçãodo reeur 50

2 O documer>1O re'ell'do no numero anterlOl equ,va~
i1auto'!Z~deel~~"

ARTIG026 •
kdollll••• lIU

1 Por 'Uôes hUfllan,til/las, Ore,.ue'enle cuJO pad,do foo

Indell!fu10 eque deva ablrlllOn.. O~is, l>enefoda llfI um ",azo
nao ,uplrio' a 60 dIas para empreende, as d';'lIenc.lS com
~iltB a ser admitido nUm pala terceiros ou para regulafilar
junlo do Mlnisterio da lUtela a sua estada na Gulne-Bis.au
como Cldadao estrangeno

2 NO lermo desle praIa de 60 dias ° ,equerenle' I-Ut>

m.hdo. apllcaçlio cas le'. em vigor para O. ntranlle"o.
e plfca 01 direitos refando. no art.ço 19 " n • 2

CAPITULO ln
OOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 005 REFUGIAOOS

SECÇÃO I
DAS OBRIGAÇÕES

ARTIGO 27'
RUplIito a constltulçlo al$l.i~da Cu,ne-Blssau

OU8iQ~er Refugiado de~8 relpei'.r a conll!Ulçlo e asle,s
de Guine-Bissau e nao deve envolver-se em ecllvidades
sub rllvII renden'es I comprometer a seguran~a Nac,oll8l,
ne aG1WIIlMes ...compeli ...,s com oS l,ns e prrrlÇ'O'OS da
Un'ao Atolcana e ca Organ'l~odas Naç6es Unld-l.
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ARTIGO 28 o

Ex~rciclo de actividade liberai

~ concedIdo a qualquer pessoa reSld,ndo no seu Tar
"'<\"0 n~ condiç;io de RefugIado, <I Ir.tamenlO igual aOS Na·
Clonais de palses estrangeiro. residentes na Guiné-Bissau,
no 'rspnilanw ao exefciClO de actwidades prOli5,ionais libe
raLS

2. As le,s, reg~13menlo& Ou cony"nç~o' que eXIgem
uma condiçào de recip'ocid"de, esta condição ":ia COMldo,.
035 de pleno direito comO preenchida pelo benerlcia"o do
esl,l1ulo de refugiado qualquer que seja 3 d~'açáo da Sua
estJdJ nJ Guiné-Bissau.

ARTIGO 29 •
Direito aOlrabalho

A Guine-Bissau concede 3 qualquer ,(,fugiado, resIdindo
no territário Nacional, o mesrno tlalomonto que" C,dadao
Nacoona1. na respeitante ao aCesso ao Irabalho,

ARTIGO 30'
Acesso aos cuidados de saude, educ.ção

e segurança social

A Guine- Bissau concede a qualquer Refugiado, resi
d,n,lo na ter ntono nacional. o mesmo tratamento que o cida_
dán naclOnal, no rcspe'tante ao acesso aos cu,dados da
saude e a segurança soe,al

2 A Guiné-Bissau concede qualquer refugiado, residente
no temtóno Nac'''nal, O mesma Iratamemo que o cidadao
Nacion aI. nQ respeltante ao açesso a educação. nomeada
mente quantoas despesas de ,nseri,"o e as obras literarias.

ARTIGO 31 "
Uherdade dociteul.clio

A Guiné-Bissau concede. qualquer Refugiado o direilo
de escolher Oseu lugar de residencia e de c"cular livremen
te sob reservas Instituídas pela regulamentaçao apllcâvel
em maténa de seguranca,

ARTIGO 32,'
Assistencia administrativa

Quando o ,,<erçfç,o de um direito por um Refugiado
necess,ta do concurso das autoridades estrangeiras as quais
Mo pode recorrer, as auloridades da Gurné-8issau velam põra
que esse cOncmso lhe sela fornecido pelos seus próprios
serv,ços ou por uma auloridade Imernacional

2. As autoridade do Gu,né·8iss"u passam e falem passar

sol) O seu CO(1llOlo, aos Refugiados, os documentos ou
ce'trri "ados que tlOrma1mente sena mI'"sSados a um eSlr3t1(;eiro
pflas su" autoridades Naciona" ou pelo tntermed,ilrio

3 Os documenlo~ou certihcado5 ass,m emiMos substi·
tu~m os actos ollciai, emitido õos estrangei'os pelõs
$LJ~S allto"dades NaGiona's ou pelo seu interm.d"rlO e
lazem té até prov~ em ~nlr 'flO

ARTIGO 33 '
Titulo do viag~m

As auto,icõdes da Guiné-Bissau passam aos reru·
~iadosque residem no seu Terriló"o Nacional, um docum.nto
aplOpriado o.stlnado a permittr aO Rolugiado Viajar para
lora do seu Território

a) O UlUlo de VIagem, carece da assinõ!Llfa do Minis
tro da lutela;

b) Parfcer do alto Comissariado das Nações Uni<fas
pua os Refugiados é higido

ARTIG034'
Naturalizõção

1 Por derrogação do artigo 9', n" 1, allnea cl da lei
n' 2192, de 6 de Abril, de relaliva às condiçMs de at"bw·
ç6es e perd~ da Nacionalidade Bissau-Guineense, as aulo
fldades da Guiné-Bissau laeditarao a nalur~llZaç~o do
Refugladoapós uma esl~da regular e continua de 7 a~o. M

território da Gu,né- Bissa u, mediania requerimento aprose nla do
através do Secretariado heculivo da Comis~oNacional para
relugiados e deslocados Internos junlo das autOridades
competentes e sob pedido por esc,ito do intere.sado

2. Para eleilos acima exposto, ainda se reque, a observãn
cia do d,.posto sobre a natu! atilação de cidadão estrangeiro

TiTULO II
DO ASILO EM CASO OE AFLUXO OE PESSOAS

FUGINDO DA AGRESSÃO, OCUPAÇÃO ESTRANGEiRA

CAPiTULO I
DISPOSiÇÃO GERAL

ARTIGO 35'
Def,niçao

O preseme tílulo aplica.se no CaSO da ch~Qada en!
massa no territÓfio da Guiné-Blssõu, de pessoas fug,ndo duma
agressáo, uma ocupaçao externa, Uma dominaç~o estran
geira ou um acontec,mento que perturbe gravemenle a
ordem pubiica numaparte do território ou na totalidade dO pai.
de origem ou de que possuem a Nõcionalidade

CAPITULO II
ESTATUTO DO REFUGIADO
"PRiMAFACIE" EEMGRUPO

ARTIGO 36'

, A CNRD (Cmissão Nõcional para Refugiados e
Deslocados Inlerno.) tem o papol de coordfnaçao das aeçOes

em colaboração <:<1m as autoridades <:<Impelentes.

2 ACNRDtemalndacomotarela.
ai Recolher dos Refug'ados Primalacie, todas as

onformaçóes suscepti.e,s de ~sclareccr as aula·
"dades ,obre as ralÕ~S da enlfada em masSa no
tfrrltório Nacionai,

b) identificar, Iodas as pessoas cMegadõsem massa
no território da Gu ,né-Bis'DU e reg I..à-io

I

I
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